
REDAÇÃO FINAL 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 398-B DE 2007 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 2 DE 2008 
 

Institui os princípios e objetivos 
dos serviços de radiodifusão pú-
blica explorados pelo Poder Execu-
tivo ou outorgados a entidades de 
sua administração indireta; auto-
riza o Poder Executivo a constitu-
ir a Empresa Brasil de Comunicação  
– EBC; altera a Lei nº 5.070, de 7 
de julho de 1966; e dá outras pro-
vidências. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

  

Art. 1º Os serviços de radiodifusão pública ex-

plorados pelo Poder Executivo ou mediante outorga a  entida-

des de sua administração indireta, no âmbito federa l, serão 

prestados conforme as disposições desta Lei.  

Art. 2º A prestação dos serviços de radiodifusão 

pública por órgãos do Poder Executivo ou mediante o utorga a 

entidades de sua administração indireta deverá obse rvar os 

seguintes princípios: 

I - complementaridade entre os sistemas privado, 

público e estatal; 

II - promoção do acesso à informação por meio da 

pluralidade de fontes de produção e distribuição do  conteú-

do; 

III - produção e programação com finalidades edu-

cativas, artísticas, culturais, científicas e infor mativas; 

IV - promoção da cultura nacional, estímulo à 

produção regional e à produção independente; 

V – respeito aos valores éticos e sociais da pes-

soa e da família; 
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VI – não discriminação religiosa, político parti-

dária, filosófica, étnica, de gênero ou de opção se xual; 

VII – observância de preceitos éticos no exercí-

cio das atividades de radiodifusão; 

VIII - autonomia em relação ao Governo Federal 

para definir produção, programação e distribuição d e  con-

teúdo no sistema público de radiodifusão; e 

IX - participação da sociedade civil no controle 

da aplicação dos princípios do sistema público de r adiodi-

fusão, respeitando-se a pluralidade da sociedade br asilei-

ra.  

Art. 3º Constituem objetivos dos serviços de ra-

diodifusão pública explorados pelo Poder  Executivo  ou me-

diante outorga a entidades de sua administração ind ireta: 

I - oferecer mecanismos para debate público acer-

ca de temas de relevância nacional e internacional;  

II - desenvolver a consciência crítica do cida-

dão, mediante programação educativa, artística, cul tural, 

informativa, científica e promotora de cidadania; 

III - fomentar a construção da cidadania, a con-

solidação da democracia e a participação na socieda de, ga-

rantindo o direito à informação, à livre expressão do pen-

samento, à criação e à comunicação; 

IV - cooperar com os processos educacionais e de 

formação do cidadão; 

V - apoiar processos de inclusão social e socia-

lização da produção de conhecimento garantindo espa ços para 

exibição de produções regionais e independentes; 

VI - buscar excelência em conteúdos e linguagens 

e desenvolver formatos criativos e inovadores, cons tituin-

do-se em centro de inovação e formação de talentos;  
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VII - direcionar sua produção e programação pelas 

finalidades educativas, artísticas, culturais, info rmati-

vas, científicas e promotoras da cidadania, sem com  isso 

retirar seu caráter competitivo na busca do interes se do 

maior número de ouvintes ou telespectadores;  

VIII - promover parcerias e fomentar produção au-

diovisual nacional, contribuindo para a expansão de  sua 

produção e difusão; e 

IX – estimular a produção e garantir a veicula-

ção, inclusive na rede mundial de computadores, de conteú-

dos interativos, especialmente aqueles voltados par a a uni-

versalização da prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. É vedada qualquer forma de pro-

selitismo na programação. 

Art. 4º Os serviços de radiodifusão pública ou-

torgados a entidades da administração indireta do P oder E-

xecutivo  serão prestados pela empresa pública de que trata 

o art. 5º desta Lei e poderão ser difundidos e repr oduzidos 

por suas afiliadas, associadas, repetidoras e retra nsmisso-

ras do sistema público de radiodifusão e outras ent idades 

públicas ou privadas parceiras, na forma do inciso III do 

caput do art. 8º desta Lei.  

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

a empresa pública denominada Empresa Brasil de Comu nicação 

S.A. - EBC, vinculada à Secretaria de Comunicação S ocial da 

Presidência da República.  

Art. 6º A EBC tem por finalidade a prestação de 

serviços de radiodifusão pública e serviços conexos , obser-

vados os princípios e objetivos estabelecidos nesta  Lei.  

Parágrafo único. A EBC, com prazo de duração in-

determinado, terá sede e foro em Brasília, Distrito  Fede-
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ral, mantendo como principal centro de produção o l ocaliza-

do na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Ja neiro, 

podendo instalar escritórios, dependências, unidade s de 

produção e radiodifusão em qualquer local, dando co ntinui-

dade obrigatoriamente àquelas já existentes no Dist rito Fe-

deral, Rio de Janeiro e Maranhão.  

Art. 7º A União integralizará o capital social da 

EBC e promoverá a constituição inicial de seu patri mônio 

por meio de capitalização e da incorporação de bens  móveis 

ou imóveis.  

Art. 8º Compete à EBC: 

I - implantar e operar as emissoras e explorar os 

serviços de radiodifusão pública sonora e de sons e  imagens 

do Governo Federal; 

II - implantar e operar as suas próprias redes de 

Repetição e Retransmissão de Radiodifusão, exploran do os 

respectivos serviços; 

III - estabelecer cooperação e colaboração com 

entidades públicas ou privadas que explorem serviço s de co-

municação ou radiodifusão pública, mediante convêni os ou 

outros ajustes, com vistas na formação da Rede Naci onal de 

Comunicação Pública; 

IV - produzir e difundir programação informativa, 

educativa, artística , cultural, científica, de cidadania e 

de recreação; 

V - promover e estimular a formação e o treina-

mento de pessoal especializado, necessário às ativi dades de 

radiodifusão, comunicação e serviços conexos; 

VI - prestar serviços no campo de radiodifusão, 

comunicação e serviços conexos, inclusive para tran smissão 

de atos e matérias do Governo Federal; 
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VII - distribuir a publicidade legal dos órgãos e 

entidades da administração federal, à exceção daque la vei-

culada pelos órgãos oficiais da União;  

VIII - exercer outras atividades afins, que lhe 

forem atribuídas pela Secretaria de Comunicação Soc ial da 

Presidência da República ou pelo Conselho Curador d a EBC; e 

IX – garantir os mínimos de 10% (dez por cento) 

de conteúdo regional e de 5% (cinco por cento) de c onteúdo 

independente em sua programação semanal, em program as a se-

rem veiculados no horário compreendido entre 6 (sei s) e 24 

(vinte e quatro) horas.  

§ 1º Para fins do disposto no inciso VII do caput 

deste artigo, entende-se como publicidade legal a p ublica-

ção de avisos, balanços, relatórios e outros a que os ór-

gãos e entidades da administração pública federal e stejam 

obrigados por força de lei ou regulamento.  

§ 2º É dispensada a licitação para a: 

I - celebração dos ajustes com vistas na formação 

da Rede Nacional de Comunicação Pública mencionados  no in-

ciso III do caput deste artigo, que poderão ser firmados, 

em igualdade de condições, com entidades públicas o u priva-

das que explorem serviços de comunicação ou radiodi fusão, 

por até 10 (dez) anos, renováveis por iguais períod os; 

II - contratação da EBC por órgãos e entidades da 

administração pública, com vistas na realização de ativida-

des relacionadas ao seu objeto, desde que o preço c ontrata-

do seja compatível com o de mercado. 

§ 3º Para compor a Rede Nacional de Comunicação 

Pública, nos termos do disposto no inciso III do caput des-

te artigo, a programação das entidades públicas e p rivadas 

deverá obedecer aos princípios estabelecidos por es ta Lei. 
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§ 4º Para os fins do disposto no  inciso IX do 

caput deste artigo, entende-se: 

I – conteúdo regional: conteúdo produzido num de-

terminado Estado, com equipe técnica e artística co mposta 

majoritariamente por residentes locais; 

II – conteúdo independente: conteúdo cuja empresa 

produtora, detentora majoritária dos direitos patri moniais 

sobre a obra, não tenha qualquer associação ou vínc ulo, di-

reto ou indireto, com empresas de serviço de radiod ifusão 

de sons e imagens ou prestadoras de serviço de veic ulação 

de conteúdo eletrônico. 

§ 5º Para o cumprimento do percentual relativo a 

conteúdo regional, de que trata o inciso IX do caput deste 

artigo, deverão ser veiculados, na mesma proporção,  progra-

mas produzidos em todas as regiões do País.  

Art. 9º A EBC será organizada sob a forma de so-

ciedade anônima de capital fechado  e terá seu capital re-

presentado por ações ordinárias nominativas, das qu ais pelo 

menos 51% (cinqüenta e um por cento) serão de titul aridade 

da União.  

§ 1º A integralização do capital da EBC será rea-

lizada com recursos oriundos de dotações consignada s no or-

çamento da União, destinadas ao suporte e operação dos ser-

viços de radiodifusão pública, mediante a incorpora ção do 

patrimônio da RADIOBRÁS - Empresa Brasileira de Com unicação 

S.A., criada pela Lei nº 6.301, de 15 de dezembro d e 1975, 

e da incorporação de bens móveis e imóveis decorren tes do 

disposto no art. 26 desta Lei.  

§ 2º Será admitida no restante do capital da EBC 

a participação de entidades da administração indire ta fede-
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ral, bem como de Estados, do Distrito Federal e de Municí-

pios ou de entidades de sua administração indireta.   

§ 3º A participação de que trata o § 2º deste ar-

tigo poderá ser realizada mediante a transferência para o 

patrimônio da EBC de bens representativos dos acerv os de 

estações de radiodifusão de sua propriedade ou de o utros 

bens necessários e úteis ao seu funcionamento.  

§ 4º A EBC divulgará anualmente, como parte do 

balanço da empresa, listagem contendo nomes dos emp regados, 

dos contratados, dos terceirizados e dos demais pre stadores 

de serviços com que haja contratado nos últimos 12 (doze) 

meses. 

Art. 10. O Ministro de Estado da Fazenda designa-

rá o representante da União nos atos constitutivos da EBC, 

dentre os membros da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-

nal.  

Parágrafo único. O Estatuto da EBC será publicado 

por decreto do Poder Executivo, e seus atos constit utivos 

serão arquivados no Registro do Comércio.  

Art. 11. Os recursos da EBC serão constituídos da 

receita proveniente: 

I - de dotações orçamentárias; 

II - da exploração dos serviços de radiodifusão 

pública de que trata esta Lei; 

III – no mínimo, de 75% (setenta e cinco por cen-

to) da arrecadação da contribuição instituída no ar t. 32 

desta Lei; 

IV - de prestação de serviços a entes públicos ou 

privados, da distribuição de conteúdo, modelos de p rograma-

ção, licenciamento de marcas e produtos e outras at ividades 

inerentes à comunicação; 
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V - de doações, legados, subvenções e outros re-

cursos que lhe forem destinados por pessoas físicas  ou ju-

rídicas de direito público ou privado;  

VI - de apoio cultural de entidades de direito 

público e de direito privado, sob a forma de patroc ínio de 

programas, eventos e projetos; 

VII - de publicidade institucional de entidades 

de direito público e de direito privado, vedada a v eicula-

ção de anúncios de produtos ou serviços; 

VIII - da distribuição da publicidade legal dos 

órgãos e entidades da administração pública federal , segun-

do o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei; 

IX - de recursos obtidos nos sistemas instituídos 

pelas Leis nºs 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 8. 685, de 

20 de julho de 1993, e 11.437, de 28 de dezembro de  2006; 

X - de recursos provenientes de acordos e convê-

nios que realizar com entidades nacionais e interna cionais, 

públicas ou privadas;  

XI - de rendimentos de aplicações financeiras que 

realizar;  

XII - de rendas provenientes de outras fontes, 

desde que não comprometam os princípios e objetivos  da ra-

diodifusão pública estabelecidos nesta Lei.  

§ 1º Para os fins do disposto nesta Lei, entende-

se apoio cultural como pagamento de custos relativo s à pro-

dução de programação ou de um programa específico, sendo 

permitida a citação da entidade apoiadora, bem como  de sua 

ação institucional, sem qualquer tratamento publici tário.  

§ 2º O tempo destinado à publicidade institucio-

nal não poderá exceder 15% (quinze por cento) do te mpo to-

tal de programação da EBC. 
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§ 3º Para os fins do inciso VIII do caput deste 

artigo, fica a EBC equiparada às agências a que se refere a 

Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965.  

Art. 12. A EBC será administrada por 1 (um) Con-

selho de Administração e por 1 (uma) Diretoria Exec utiva, e 

na sua composição contará ainda com 1 (um) Conselho  Fiscal 

e 1 (um) Conselho Curador.  

Art. 13. O Conselho de Administração, cujos mem-

bros serão nomeados pelo Presidente da República, s erá 

constituído: 

I - de 1 (um) Presidente, indicado pelo Ministro 

de Estado Chefe da Secretaria de Comunicação Social  da Pre-

sidência da República; 

II - do Diretor-Presidente da Diretoria Executi-

va; 

III - de 1 (um) Conselheiro, indicado pelo Minis-

tro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão;  

IV - de 1 (um) Conselheiro, indicado pelo Minis-

tro de Estado das Comunicações; e 

V - de 1 (um) Conselheiro, indicado conforme o 

Estatuto.  

§ 1º O Conselho de Administração reunir-se-á, or-

dinariamente, a cada mês e, extraordinariamente, se mpre que 

convocado pelo seu Presidente ou por 2/3 (dois terç os) dos 

seus membros.  

§ 2º As decisões do Conselho de Administração se-

rão tomadas por maioria simples, cabendo ao Preside nte o 

voto de qualidade, em caso de empate.  

§ 3º O quórum de deliberação é o de maioria abso-

luta de seus membros. 
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Art. 14. O Conselho Fiscal será constituído por 3 

(três) membros e respectivos suplentes designados p elo Pre-

sidente da República.  

§ 1º O Conselho Fiscal contará com 1 (um) repre-

sentante do Tesouro Nacional, garantindo-se, ainda,  a par-

ticipação dos acionistas minoritários, nos termos d o Esta-

tuto.  

§ 2º Os conselheiros exercerão suas atribuições 

pelo prazo de 4 (quatro) anos, vedada a recondução.   

§ 3º O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamen-

te, a cada 2 (dois) meses e, extrordinariamente, se mpre que 

convocado pelo Conselho de Administração. 

§ 4º As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas 

por maioria simples, cabendo ao Presidente o voto d e quali-

dade em caso de empate. 

§ 5º As reuniões do Conselho Fiscal só terão ca-

ráter deliberativo se contarem com a presença do Pr esidente 

e de pelo menos 1 (um) membro.  

Art. 15. O Conselho Curador, órgão de natureza 

consultiva e deliberativa da EBC, será integrado po r 22 

(vinte e dois) membros, designados pelo Presidente da Repú-

blica.  

§ 1º Os titulares do Conselho Curador  serão esco-

lhidos dentre brasileiros natos ou naturalizados há  mais de 

10 (dez) anos, de reputação ilibada e reconhecido e spírito 

público, da seguinte forma: 

I – 4 (quatro) Ministros de Estado; 

II – 1 (um) representante indicado pelo Senado 

Federal e outro pela Câmara dos Deputados; 

III – 1 (um) representante dos funcionários, es-

colhido na forma do Estatuto;  
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IV – 15 (quinze) representantes da sociedade ci-

vil, indicados na forma do Estatuto, segundo critér ios de 

diversidade cultural e pluralidade de experiências profis-

sionais, sendo que cada uma das regiões do Brasil d everá 

ser representada por pelo menos 1 (um) conselheiro.   

§ 2º É vedada a indicação ao Conselho Curador de:  

I - pessoa que tenha vínculo de parentesco até 

terceiro grau com membro da Diretoria Executiva;  

II - agente público detentor de cargo eletivo ou 

investido exclusivamente em cargo em comissão de li vre pro-

vimento da União, Estados, Distrito Federal ou Muni cípios, 

à exceção dos referidos nos incisos I e III do § 1º  deste 

artigo.  

§ 3º O mandato do Conselheiro referido no inciso 

III do § 1º deste artigo será de 2 (dois) anos, ved ada a 

sua recondução.  

§ 4º O mandato dos titulares do Conselho Curador 

referidos nos incisos II e IV do § 1º deste artigo será de 

4 (quatro) anos, renovável por 1 (uma) única vez.  

§ 5º Os primeiros conselheiros referidos no inci-

so IV do § 1º deste artigo serão escolhidos e desig nados 

pelo Presidente da República para mandatos de 2 (do is) e 4 

(quatro) anos, na forma do Estatuto.  

§ 6º As determinações expedidas pelo Conselho Cu-

rador, no exercício de suas atribuições, são de obs ervância 

cogente pelos órgãos de administração.  

§ 7º O Conselho Curador deverá se reunir, ordina-

riamente, a cada 2 (dois) meses e, extraordinariame nte, 

sempre que convocado por seu Presidente ou por 2/3 (dois 

terços) de seus membros.  
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§ 8º Participarão das reuniões do Conselho Cura-

dor, sem direito a voto, o Diretor-Presidente, o Di retor-

Geral e o Ouvidor da EBC.  

§ 9º Os membros do Conselho Curador referidos nos 

incisos III e IV do § 1º  deste artigo  perderão o mandato: 

I - na hipótese de renúncia; 

II – devido a processo judicial com decisão defi-

nitiva; 

III - por ausência injustificada a 3 (três) ses-

sões do Colegiado, durante o período de 12 (doze) m eses; 

IV - mediante a provocação de 3/5 (três quintos) 

dos seus membros. 

Art. 16. A participação dos integrantes do Conse-

lho Curador referidos nos incisos II e IV do § 1º d o art. 

15 desta Lei nas suas reuniões será remunerada medi ante pro 

labore, nos termos do Estatuto, e suas despesas de desloc a-

mento e estadia para o exercício de suas atribuiçõe s serão 

suportadas pela EBC.  

Parágrafo único. A remuneração referida no caput 

deste artigo não poderá ultrapassar mensalmente 10%  (dez 

por cento) da remuneração mensal percebida pelo Dir etor-

Presidente.  

Art. 17. Compete ao Conselho Curador: 

I – deliberar sobre as diretrizes educativas, ar-

tísticas, culturais e informativas integrantes da p olítica 

de comunicação propostas pela Diretoria Executiva d a EBC; 

II - zelar pelo cumprimento dos princípios e ob-

jetivos previstos nesta Lei; 

III - opinar sobre matérias relacionadas ao cum-

primento dos princípios e objetivos previstos nesta  Lei; 
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IV – deliberar sobre a linha editorial de produ-

ção e programação proposta pela Diretoria Executiva  da EBC 

e manifestar-se sobre sua aplicação prática; 

V – encaminhar ao Conselho de Comunicação Social 

as deliberações tomadas em cada reunião; 

VI - deliberar, pela maioria absoluta de seus 

membros, quanto à imputação de voto de desconfiança  aos 

membros da Diretoria Executiva, no que diz respeito  ao cum-

primento dos princípios e objetivos desta Lei; e 

VII - eleger o seu Presidente, dentre seus mem-

bros.   

§ 1º Caberá, ainda, ao Conselho Curador coordenar 

o processo de consulta pública a ser implementado p ela EBC, 

na forma do Estatuto, para a renovação de sua compo sição, 

relativamente aos membros referidos no inciso IV do  § 1º do 

art. 15 desta Lei. 

§ 2º Para efeito do processo de consulta pública 

a que se refere o § 1º deste artigo, a EBC receberá  indica-

ções da sociedade, na forma do Estatuto, formalizad as por 

entidades da sociedade civil constituídas como pess oa jurí-

dica de direito privado, sem fins lucrativos, volta das, a-

inda que parcialmente: 

I – à promoção da ética, da paz, da cidadania, 

dos direitos humanos ou da democracia; 

II – à educação ou à pesquisa; 

III – à promoção da cultura ou das artes; 

IV – à defesa do patrimônio histórico ou artísti-

co; 

V – à defesa, preservação ou conservação do meio 

ambiente; 
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VI – à representação sindical, classista e pro-

fissional. 

§ 3º Não serão consideradas, para efeito do pro-

cesso de consulta pública a que se refere o § 1º de ste ar-

tigo, indicações originárias de partidos políticos ou ins-

tituições religiosas ou voltadas para a disseminaçã o de 

credos, cultos, práticas e visões devocionais ou co nfessio-

nais.  

Art. 18. A condição de membro do Conselho Cura-

dor, bem como dos órgãos de administração da EBC, a  respon-

sabilidade editorial e as atividades de seleção e d e dire-

ção da programação veiculada são privativas de bras ileiros 

natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, no s termos 

do § 2º do art. 222 da Constituição Federal.  

Art. 19. A Diretoria Executiva será composta de 1 

(um) Diretor-Presidente e 1 (um) Diretor-Geral, nom eados 

pelo Presidente da República, e até 6 (seis) direto res, e-

leitos e destituíveis pelo Conselho de Administraçã o.  

§ 1º Os membros da Diretoria Executiva são res-

ponsáveis pelos atos praticados em desconformidade com a 

lei, com o Estatuto da EBC e com as diretrizes inst itucio-

nais emanadas pelo Conselho de Administração.  

§ 2º O mandato do Diretor-Presidente será de 4 

(quatro) anos.  

§ 3º Os membros da Diretoria Executiva serão des-

tituídos nas hipóteses legais ou se receberem 2 (do is) vo-

tos de desconfiança do Conselho Curador, no período  de 12 

(doze) meses, emitidos com interstício mínimo de 30  (trin-

ta) dias entre ambos.  

§ 4º As atribuições dos membros da Diretoria Exe-

cutiva serão definidas pelo Estatuto. 
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Art. 20. A EBC contará com 1 (uma) Ouvidoria, di-

rigida por 1 (um) Ouvidor, a quem compete exercer a  crítica 

interna da programação por ela produzida ou veicula da, com 

respeito à observância dos princípios e objetivos d os ser-

viços de radiodifusão pública, bem como examinar e opinar 

sobre as queixas e reclamações de telespectadores e  rádio-

ouvintes referentes à programação. 

§ 1º O Ouvidor será nomeado pelo Diretor-

Presidente da EBC, para mandato de 2 (dois) anos, a dmitida 

uma recondução. 

§ 2º O Ouvidor somente perderá o mandato nas hi-

póteses de renúncia ou de processo judicial com dec isão de-

finitiva. 

§ 3º No exercício de suas funções o Ouvidor deve-

rá: 

I – redigir boletim interno diário com críticas à 

programação do dia anterior, a ser encaminhado à Di retoria 

Executiva; 

II – conduzir, sob sua inteira responsabilidade 

editorial, no mínimo 15 (quinze) minutos de program ação se-

manal, a ser veiculada pela EBC no horário compreen dido en-

tre 6 (seis) e 24 (vinte e quatro horas), voltada à  divul-

gação pública de análises sobre a programação da EB C; 

III – elaborar relatórios bimestrais sobre a atu-

ação da EBC, a serem encaminhados aos membros do Co nselho 

Curador até 5 (cinco) dias antes das reuniões ordin árias 

daquele colegiado.  

Art. 21. Observadas as ressalvas desta Lei e da 

legislação de comunicação social, a EBC será regida  pela 

legislação referente às sociedades por ações.  
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Art. 22. O regime jurídico do pessoal da EBC será 

o da Consolidação das Leis do Trabalho e respectiva  legis-

lação complementar.  

§ 1º A contratação de pessoal permanente da EBC 

far-se-á por meio de concurso público de provas ou de pro-

vas e títulos, observadas as normas específicas edi tadas 

pelo Conselho de Administração.  

§ 2º A EBC sucederá a Radiobrás nos seus direitos 

e obrigações e absorverá, mediante sucessão trabalh ista, os 

empregados integrantes do seu quadro de pessoal.  

§ 3º Para fins de implantação, fica a EBC equipa-

rada às pessoas jurídicas referidas no art. 1º da L ei nº 

8.745, de 9 de dezembro de 1993, com vistas na cont ratação 

de pessoal técnico e administrativo por tempo deter minado.  

§ 4º Considera-se como necessidade temporária de 

excepcional interesse público, para os efeitos da L ei nº 

8.745, de 9 de dezembro de 1993, a contratação de p essoal 

técnico e administrativo por tempo determinado, imp rescin-

dível ao funcionamento inicial da EBC.  

§ 5º As contratações a que se refere o § 3º deste 

artigo observarão o disposto no caput do art. 3º, no art. 

6º, no inciso II do caput do art. 7º e nos arts. 9º e 12 da 

Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e não poder ão exce-

der o prazo de 36 (trinta e seis) meses, a contar d a data 

da instalação da EBC.  

§ 6º Durante os primeiros 180 (cento e oitenta) 

dias a contar da constituição da EBC, poderá ser co ntrata-

do, nos termos dos §§ 3º e 4º deste artigo, mediant e análi-

se de curriculum vitae, e nos quantitativos aprovados pelo 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria de  Comunica ção So-

cial, pessoal técnico e administrativo para atendim ento de 
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necessidade temporária de excepcional interesse púb lico, 

pelo prazo improrrogável de 36 (trinta e seis) mese s.  

Art. 23. Fica a EBC autorizada a patrocinar enti-

dade fechada de previdência complementar, nos termo s da le-

gislação vigente.  

Art. 24. As outorgas do serviço de radiodifusão 

exploradas pela Radiobrás  serão transferidas diretamente à 

EBC, cabendo ao Ministério das Comunicações, em con junto 

com a EBC, as providências cabíveis para formalizaç ão desta 

disposição.  

Art. 25. A EBC terá regulamento simplificado para 

contratação de serviços e aquisição de bens, editad o por 

decreto, observados os princípios constitucionais d a publi-

cidade, impessoalidade, moralidade,  economicidade  e efi-

ciência.  

Art. 26. Com vistas no cumprimento do disposto 

nesta Lei, no prazo de até 90 (noventa) dias a cont ar de 

sua publicação, o contrato de gestão firmado entre a União 

e a Associação de Comunicação Educativa Roquette Pi nto - 

ACERP, nos termos da Lei nº 9.637, de 15 de maio de  1998, 

será objeto de repactuação, podendo ser prorrogado por até 

36 (trinta e seis) meses.  

§ 1º Até a data do seu encerramento, o contrato 

de gestão firmado entre a União e a Acerp terá seu objeto 

reduzido para adequar-se às disposições desta Lei, garanti-

da a liquidação das obrigações previamente assumida s pela 

Acerp.  

§ 2º O Poder Executivo poderá, mediante decreto, 

transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou par-

cialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na L ei Orça-

mentária de 2007 para o cumprimento do contrato de gestão 
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referido no § 1º deste artigo em decorrência do dis posto 

nesta Lei, mantida a estrutura programática, expres sa por 

categoria de programação, conforme definida no § 1º  do art. 

5º da Lei nº 11.439, de 29 de dezembro de 2006, inc lusive 

os títulos, descritores, metas e objetivos, assim c omo o 

respectivo detalhamento por esfera orçamentária, gr upos de 

natureza da despesa, fontes de recursos, modalidade s de a-

plicação e identificadores de uso e de resultado pr imário, 

mantidos os valores das programações aprovadas na L ei Orça-

mentária de 2007 ou em seus créditos adicionais, po dendo 

haver, excepcionalmente, ajuste na classificação fu ncional.  

§ 3º Reverterão à EBC os bens permitidos, cedidos 

ou transferidos para a Acerp pela União para os fin s do 

cumprimento do contrato de gestão referido no caput deste 

artigo.  

§ 4º Em decorrência do disposto neste artigo, se-

rão incorporados ao patrimônio da União e transferi dos para 

a EBC o patrimônio, os legados e as doações destina dos à 

Acerp sujeitos ao disposto na alínea i do inciso I do caput  

art. 2º da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998.  

Art. 27. A EBC poderá contratar, em caráter ex-

cepcional e segundo critérios fixados pelo Conselho  de Ad-

ministração, especialistas para a execução de traba lhos nas 

áreas artística, audiovisual e jornalística, por pr ojetos 

ou prazos limitados, sendo inexigível a licitação q uando 

configurada a hipótese referida no caput do art. 25 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993.   

Art. 28. A Radiobrás será incorporada à EBC após 

sua regular constituição, nos termos do art. 5º des ta Lei. 
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Parágrafo único. Os bens e equipamentos integran-

tes do acervo da Radiobrás serão transferidos e inc orpora-

dos ao patrimônio da EBC.  

Art. 29. As prestadoras de serviços de televisão 

por assinatura deverão tornar disponíveis, em sua á rea de 

prestação, em todos os planos de serviço, canais de  progra-

mação de distribuição obrigatória para utilização p ela EBC, 

pela Câmara dos Deputados, pelo Senado Federal, pel o Supre-

mo Tribunal Federal e pela emissora oficial do Pode r Execu-

tivo.  

Parágrafo único. No caso de comprovada impossibi-

lidade técnica da prestadora oferecer os canais  ob rigató-

rios de que trata este artigo, o órgão regulador de  teleco-

municações deverá dispor sobre quais canais de prog ramação 

deverão ser oferecidos aos usuários.  

Art. 30. Os servidores em exercício na Associação 

de Comunicação Educativa Roquette Pinto – ACERP pod erão ser 

cedidos para a EBC, na forma do art. 93 da Lei nº 8 .112, de 

11 de dezembro de 1990, mediante termo de opção. 

Art. 31. Deverão ser colocados à disposição da 

EBC para transmissão ao público em geral os sinais de tele-

visão gerados a partir de eventos esportivos dos qu ais par-

ticipem equipes, times, seleções e atletas brasilei ros re-

presentando oficialmente o Brasil, realizados no Br asil e 

no exterior e que tenham sido objeto de contrato de  exclu-

sividade entre entidade esportiva e emissora de rad iodifu-

são que decida não transmiti-lo na televisão aberta . 

Parágrafo único. No caso de a emissora detentora 

dos direitos decidir não gerar o sinal corresponden te a um 

determinado evento, deverá autorizar a EBC a fazê-l o em seu 

lugar. 
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Art. 32 Fica instituída a Contribuição para o Fo-

mento da Radiodifusão Pública, com o objetivo de pr opiciar 

meios para a melhoria dos serviços de radiodifusão pública 

e para a ampliação de sua penetração mediante a uti lização 

de serviços de telecomunicações. 

§ 1º A Contribuição é devida pelas prestadoras 

dos serviços constantes do Anexo desta Lei, e o seu  fato 

gerador é a prestação deles. 

§ 2º A Contribuição será paga, anualmente, até o 

dia 31 de março, em valores constantes do Anexo des ta Lei. 

§ 3º A Contribuição sujeita-se às normas relati-

vas ao processo administrativo fiscal de determinaç ão e e-

xigência de créditos tributários federais e de cons ulta, 

previstas no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 19 72, bem 

como, subsidiariamente e no que couber, às disposiç ões da 

legislação do imposto de renda, especialmente quant o às pe-

nalidades e aos demais acréscimos legais. 

§ 4º São isentos do pagamento da Contribuição o 

órgão regulador das telecomunicações, as Forças Arm adas, a 

Polícia Federal, as Polícias Militares, a Polícia R odoviá-

ria Federal, as Polícias Civis e os Corpos de Bombe iros Mi-

litares. 

§ 5º A totalidade de recursos de que trata este 

artigo deverá ser programada em categoria específic a e uti-

lizada exclusivamente para o atendimento dos objeti vos de-

finidos no caput deste artigo. 

§ 6º Na ocorrência de nova modalidade de serviço 

de telecomunicações, será devido pela prestadora, e m cará-

ter provisório, o valor da contribuição prevista no  item 1 

da Tabela constante do Anexo desta Lei, até que lei  fixe 

seu valor. 
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Art. 33. O caput do art. 8º da Lei nº 5.070, de 7 

de julho de 1966, passa a vigorar com a seguinte re dação:  

"Art. 8° A Taxa de Fiscalização de Fun-

cionamento será paga, anualmente, até o dia 31 de 

março, e seus valores serão os correspondentes a 

45% (quarenta e cinco por cento) dos fixados para 

a Taxa de Fiscalização de Instalação. 

.......................................... "(NR) 

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos, relativamente aos a rts. 32 

e 33 desta Lei, a partir do ano seguinte à sua publ icação. 

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2008. 

 

 

Deputado WALTER PINHEIRO 
Relator 
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ANEXO  

Valores da Contribuição para o Fomento da Radio-

difusão Pública 

1. Serviço Móvel Celular  
a) base  
b) repetidora  
c) móvel  

67,00
67,00

1,34
2. Serviço Telefônico Público Móvel 
Rodoviário/ Telestrada  

a) base  
b) móvel  

6,70
1,34

3. Serviço Radiotelefônico Público 

a) até 12 canais 
b) acima de 12 até 60 
canais  
c) acima de 60 até 300 
canais  
d) acima de 300 até 900 
canais 
e) acima de 900 canais  

1,34
6,70

13,00

20,00

26,00
4. Serviço de  Radiocomunicação  Aero-
náutica Público - Restrito 

a) base  
b) móvel  

335,00
26,00

5. Serviço Limitado Privado  

a) base  
b) repetidora  
c) fixa  
d) móvel  

6,70
6,70
1,34
1,34

6. Serviço Limitado Móvel Especializado 

a) base em área de até 
300.000 habitantes  
b) base em área acima de 
300.000 até 7 00.000 
habitantes  
c) base acima de 700.000 
habitantes  
d) móvel  

33,00

46,00

60,00

1,34
7. Serviço Limitado de Fibras Óticas  6,70

8. Serviço Limitado Móvel Privativo 
a) base  
b) móvel  

33,00
1,34

9. Serviço Limitado Privado de 
Radiochamada 

a) base  
b) móvel  

6,72
1,34

10. Serviço Limitado de Radioestrada 
a) base  
b) móvel  

6,72
1,34

11. Serviço Limitado Móvel Aeronáutico  6,70

12. Serviço Limitado Móvel Marítimo 
a) costeira  
b) portuária  
c) móvel  

6,70
6,70
1,34

13. Serviço Especial para Fins 
Científicos ou Experimentais 

a) base  
b) móvel  

6,87
2,68

14. Serviço Especial de Radiorrecado 
a) base  
b) móvel  

33,00
1,34

15. Serviço Especial Radiochamada  

a) base em área de até 
300.000 habitantes  
b) base em área acima de 
300.000 até 700.000 
habitantes  
c) base  acima de 700.000 
habitantes  
d) móvel  

33,00

46,00

60,00

1,34
16. Serviço Especial de Freqüência 
Padrão  isento

17. Serviço Especial de Sinais 
Horários  isento
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18. Serviço Especial de 
Radiodeterminação 

a) fixa  
b) base  
c) móvel  

33,00
33,00

1,34

19. Serviço Especial de Supervisão e 
Controle 

a) fixa  
b) base  
c) móvel  

6,70
1,34
1,34

20. Serviço Especial de Radioautocine  6,70
21. Serviço Especial de Boletins 
Meteorológicos  

 isento

22. Serviço Especial de TV por Assinatura  120,00
23. Serviço Especia l de Canal Secundário de Radiodifusão de Sons e 
Imagens 

16,00

24. Serviço Especial de Música Funcional 33,00
25. Serviço Especial de Canal Secundário de Emissor a de FM 16,00
26. Serviço Especial de Repetição de Televisão 20,00
27. Serviço Especial de Repetição de Sinais de TV V ia Satélite 20,00
28. Serviço Especial de Retransmissão de Televisão 25,00

29. Serviço Suportado por Meio de 
Satélite 

a) terminal de sistema de 
comunicação global por 
satélite. 
b) estação terrena de 
pequeno porte com 
capacidade de transmissão e 
diâmetro de antena inferior 
a 2,4m, controlada por 
estação central. 
c) estação terrena central 
controladora de aplicações 
de redes de dados e outras 
d) estação terrena de 
grande porte com capacidade 
de transmissão, utilizada 
para sinais de  áudio, 
vídeo, dados ou telefonia e 
outras aplicações, com 
diâmetro de antena superior 
a 4,5m. 
e) estação terrena móvel 
com capacidade de 
transmissão. 
f) estação espacial 
geoestacionária (por 
satélite) 
g) estação espacial não-
geostacionária (por 
sistema) 

1,34

10,00

20,00

670,00

167,00

1.340,00

1.340,00

30. Serviço de Distribuição Sinais 
Multiponto Multicanal  

a) base em área de até 
300.000 habitantes 
b) base em área acima de 
300.000 até 700.000 
habitantes 
c) base acima de 700.000 
habitantes 

502,00

670,00

838,00

31. Serviço Rádio Acesso 16,00

32. Serviço de Radiotáxi 
a) base 
b) móvel 

6,70
1,34

33. Serviço de Radioamador 
a) fixa  
b) repetidora  
c) móvel 

1,68
1,68
1,34
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34. Serviço Rádio do Cidadão 
a) fixa  
b) base  
c) móvel  

1,68
1,68
1,34

35. Serviço de TV a Cabo 

a) base em área de até 
300.000 habitantes 
b) base em área acima de 
300.000 até 700.000 
habitantes 
c) base acima de 700.000 
habitantes 

502,00

670,00

838,00
36. Serviço de Distribuição de Sinais de TV por Mei os Físicos 260,00
37. Serviço de Televisão em Circuito Fechado 67,00

38. Radiodifusão Sonora em Ondas 
Médias  

a) potência de 0,25 a 1kW 
b) potência acima de 1 até 
5kW 
c) potência acima de 5 a 10 
kW 
d) potência acima de 10 a 
25 kW 
e) potência acima de 25 a 
50 kW 
f)  potência acima de 50 a 
100 kW 
g) potência acima de 100 kW  

48,00
62,00

77,00

145,00

194,00

243,00

291,00
39. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Curtas 48,00
40. Serviço de Radiodifusão em Ondas Tropicais 48,00

41. Serviço de Radiodifusão Sonor a em 
Freqüência Modulada 

a) comunitária 
b) classe C  
c) classe B2 
d) classe B1 
e) classe A4 
f) classe A3 
g) classe A2 
h) classe A1 
i) classe E3 
j)  classe E2 
l) classe E1 

10,00
50,00
75,00

100,00
130,00
190,00
230,00
290,00
390,00
490,00
600,00

42. Serviç o de Radiodifusão de Sons e 
Imagens 

a) estações instaladas nas 
cidades com população até 
500.000 habitantes 
b) estações instaladas nas 
cidades com população entre 
500.001 e 1.000.000 de 
habitantes 
c) estações instaladas nas 
cidades com população entre 
1.00 0.001 e 2.000.000 de 
habitantes 
d) estações instaladas nas 
cidades com população entre 
2.000.001 e 3.000.000 de 
habitantes 
e) estações instaladas nas 
cidades com população entre 
3.000.001 e 4.000.000 de 
habitantes 
f) estações instaladas nas 
cidades com pop ulação entre 
4.000.001 e 5.000.000 de 
habitantes 
g) estações instaladas nas 

610,00

720,00

930,00

1.125,00

1.350,00

1.552,00

1.703,00
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cidades com população acima 
de 5.000.000 de habitantes 

43. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos -  Ligação para Transmissão de 
Programas, Reportagem Externa, Comunicação de Orden s, Telecomando, Telemando e 
outros 
43.1 - Radiodifusão Sonora  20,00

43.2 - Televisão  50,00

43.3 - Televisão por Assinatura 50,00

44. Serviço Telefônico Fixo Comutado 
(STFC) 

a) até 200 terminais 
b) de 201 a 500 terminais 
c) de 501 a 2.000 terminais  
d) de 2.001 a 4.000 
terminais 
e) de 4.001 a 20.000 
terminais 
f) acima de 20.000 
terminais 

37,00
92,00

370,00
737,00

1.106,00

1.474,00
45. Serviço de Comunicação de Dados 
Comutado 

 1.474,00

46. Serviço de Comutação de Textos  737,00

47. Serviço de Distribuição de Sinais 
de Televisão e de Áudio por Assinatura 
via Satélite (DTH)  

a) base com capacidade de 
cobertura nacional 
b) estação terrena de 
grande porte com capacidade 
para  transmissão de sinais 
de televisão ou de áudio, 
bem como de ambos 

838,00

670,00

48. Serviço Móvel Pessoal 
a) base 
b) repetidora 
c) móvel 

67,00
67,00

1,34

49. Serviço de Comunicação Multimídia 
a) base 
b) repetidora 
c) móvel 

67,00
67,00

1,34

 


